
DECRETO Nº 19.176, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 

Permite o uso a título gratuito à Câmara de Diri-
gentes Lojistas de Porto Alegre (CDL/POA), de 
próprio municipal localizado na Av. Otávio Ro-
cha, esquina com a Rua Dr. Dr. Flores; bairro: 
Centro Histórico, nesta Capital. 
 
 

O PREFEITO DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 15, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 001.018701.14.0. 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º  Fica a permitido o uso a título gratuito à Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Porto Alegre (CDL/POA), na forma da legislação pertinente, especialmente a Lei Orgânica Mu-
nicipal, do próprio municipal localizado na Av. Otávio Rocha, esquina com a Rua Dr. Flores, 
assim descrito: “Um terreno com área de 2,24m² (dois vírgula vinte e quatro metros quadrados), 
de formato retangular, parte de área pública (leito viário), registrado sob o n° 44.753 do Cartório 
de Registro de Imóveis da 1ª Zona, com as seguintes medidas e confrontações: a norte mede 
0,80m (zero vírgula oitenta metros) limitando-se com o alinhamento da Av. Otávio Rocha; a 
leste mede 2,80m (dois vírgula oitenta metros) limitando-se com o alinhamento da Rua Dr. Flo-
res; a sul mede 0,80m (zero vírgula oitenta metros) limitando-se com o alinhamento da Av. Otá-
vio Rocha; e a oeste mede 2,80m (dois vírgula oitenta metros) limitando-se com o alinhamento 
da Rua Dr. Flores; quarteirão: Av. Otávio Rocha e Rua Dr. Flores; bairro: Centro Histórico 
 

Art. 2º  O imóvel descrito no art. 1º será utilizado pela CDL/POA, como sede para 
instalação de um impostômetro. 

 
Art. 3º  A identificação do imóvel, o prazo, obrigações, regras gerais de execução, 

são os constantes do Termo de Permissão de Uso a ser firmado com a permissionária. 
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Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de outubro de 2015. 

 
 
 

José Fortunati, 
Prefeito. 
 
 
 
Jorge Luís Tonetto,  
Secretário Municipal da Fazenda. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Ronaldo Lopes Garcia, 
Secretário Municipal de Gestão, em exercício. 
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